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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1132795-85.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Costa Monteiro Confecções EIRELI

Requerido: Costa Monteiro Confecções EIRELI

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

Trata-se de recuperação judicial da empresa Costa Monteiro 

Confecções Eireli requerida em 07/12/2016. Em 15/12/2016, por decisão de fls. 676/683, e na 

forma do art. 52 da Lei 11.101/2.005, restou deferido seu processamento. 

Em 04/05/2017, foi apresentado o plano de recuperação judicial 

das sociedades requerentes (fls. 1.250/1.318), o qual, após objeção, seria submetido à AGC que 
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aconteceria no dia 18/10/2017, conforme edital publicado no DJE no dia 13/09/2.017 (fls. 1.446). 

Entretanto, no dia 26/09/2017, a recuperanda apresentou modificativo ao PRJ (fls.1.454/1.481) 

que, juntamente com o PRJ, foi levado à votação em AGC, conforme decisão de fls.1.502.

Verifica-se das fls. 1.503/1.515, não ter sido instalada a 

Assembleia Geral de Credores em primeira convocação.

No dia 31/10/2017, em segunda convocação (fls. 1.521/1.545), 

apurou-se o quórum de duas maneiras: a primeira, com o voto da Sra. Sonia Maria Siqueira Silva e 

a segunda, desconsiderando o voto da Sra. Sonia Maria Siqueira Silva. Considerando-se o 

primeiro cenário, o PRJ e seu aditivo foram aprovados pelos credores; entretanto, no segundo 

cenário, o PRJ e seu aditivo, não foram aprovados apenas pelos credores da classe III 

(fls.1.521/1.545).

Após o resultado da votação dos credores em Assembleia, a 

administradora judicial, em petição de fls. 1.546/1.550, apresentou resumo demonstrativo com a 

apuração dos votos e a verificação dos requisitos do artigo 58, §1º, da Lei nº 11.101/2.005 (cram 

down).

A recuperanda manifestou-se às fls. 1.553/1.556 e requereu o 

reconhecimento do voto da Sra. Sonia Maria Siqueira e, consequentemente, a concessão da 

recuperação judicial. Alternativamente, pugnou pela concessão da recuperação pela existência dos 

requisitos do cram down. 

Diante da aprovação do PRJ e de seu aditivo pela maioria dos 

credores na AGC, além da existência dos requisitos do cram down, foi concedida a recuperação, 

em 18/12/2017, por decisão de fls. 1.557/1.563, na esteira do art. 58 da Lei 11.101/2.005.

A recuperanda, no decurso do processo de recuperação judicial, 

pleiteou prazo ao Juízo para a apresentação de aditivo ao plano de recuperação judicial (fls. 

2.100/2.102, 2.111/2.114 e 2.115); entretanto, determinou-se que, antes da apresentação do 

referido aditivo ao plano de recuperação judicial, a recuperanda apresentasse um plano alternativo 

para a quitação dos débitos em aberto, considerando o cenário de pandemia enfrentado pela 

COVID-19 (fls.2.155/2.164). Assim, às  fls. 2.184/2.214, foi apresentada forma alternativa de 

pagamento dos créditos em aberto.
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Após, a recuperanda apresentou, no dia 22/06/2020, às fls. 

2.239/2.257, o aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, prevendo novas condições de pagamento 

para os credores das Classes III e IV. 

O aditamento ao plano de recuperação judicial foi colocado em 

votação em nova  AGC instalada, em segunda convocação, em 17/11/2021 e, como informado 

pelo administradora judicial às fls. 2.536/2.551, a apuração foi realizada das seguintes formas: i) 

considerando-se o voto da credora Sonia Maria Siqueira Silva, o modificativo ao plano restou 

aprovados por todas as classe; ii) desconsiderando-se o voto da credora Sonia Maria Siqueira 

Silva,  o modificativo ao plano foi rejeitado apenas por conta do valor dos créditos quirografários,  

tendo atingido, nessa classe, 80% por cabeça e 48,04% por crédito. 

Posteriormente, em 26/06/2018, o modificativo ao PRJ foi 

homologado pela decisão de fls. 2.562/2.570, mediante o instituto do cram down, nos termos do 

artigo 58, §1º, da Lei 11.101/05. A administradora judicial e a recuperanda foram intimadas a se 

manifestar sobre o encerramento do processo de recuperação judicial, por força do decurso do 

biênio estabelecido em lei.

Como demonstrado pela auxiliar do Juízo em seus relatórios 

relativos ao cumprimento ao PRJ e dos respectivos aditivos, elaborados em atenção ao disposto no 

art. 22, II, “d” da Lei 11.101/2.005, juntados no incidente de n. 0018692-48.2017.8.26.0100, bem 

como da petição de fls. 2.554/2.555, a recuperanda está cumprindo com suas obrigações.

É O RELATÓRIO.

 DECIDO. 

A recuperação judicial, como relatado, foi concedida em 

18/12/2017, por decisão de fls. 1.557/1.563, já transcorrido o prazo legal de dois anos previsto no 

art. 61 da Lei 11.101/2.005. Além disto, o PRJ e seu respectivo aditivo estão sendo regularmente 

cumpridos, como demonstrado pela administradora judicial em seus relatórios mensais de 

atividades (autos n. 0018692-48.2017.8.26.0100).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

27
95

-8
5.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
16

48
37

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
02

2 
às

 1
8:

50
 .

fls. 2613



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1132795-85.2016.8.26.0100 - lauda 4

Conforme prevê o artigo 61 da LRF, o devedor permanecerá em 

recuperação judicial até que se cumpram as obrigações previstas no plano que se vencerem em até 

2 anos contados da decisão de concessão da recuperação judicial (período de supervisão judicial).

Nesse sentido, conforme previsão da LFR, caso cumpridas as 

obrigações no biênio, o que de fato ocorreu no presente caso, o juiz decretará por sentença o 

encerramento da recuperação judicial.

Frisa-se que o encerramento do processo não se confunde com a 

extinção das obrigações previstas no plano de recuperação judicial e seu respectivo modificativo, 

que podem ter prazo de cumprimento superior ao período de supervisão judicial e em nada são 

afetadas, muito pelo contrário, em caso de inadimplemento, podem ser exigidas por meio de 

execução específica ou de pedido de decretação de quebra, nos termos previstos no art. 62 da LRF. 

Assim, muitas obrigações não são alcançadas pelo instrumento previsto no art. 73, inc. IV, da Lei 

11.101/2.005.

Portanto, como a lei estabelece claramente uma distinção entre as 

obrigações exigíveis no biênio legal e as posteriores, aquelas são as únicas sujeitas à fiscalização 

do administrador judicial e as demais poderão ser exigidas normalmente por meio das vias 

ordinárias após o encerramento do processo de recuperação judicial.

Dessa forma, não existiria qualquer prejuízo aos credores, visto 

que mesmo com o levantamento da recuperação judicial, em caso de inadimplemento, estes 

poderiam se valer não só da execução específica, mas também do pedido de falência, conforme 

previsão do artigo 62 da LRF, como mencionado.

Ademais, com o encerramento do processo de recuperação 

judicial, a recuperanda poderia se beneficiar das novas chances de se colocar no mercado com 

novas perspectivas de obtenção de crédito, bem como com mais credibilidade perante seus 

fornecedores.

Nota-se que a administradora judicial apresentou relatórios 

mensais de atividades nos autos n° 0018692-48.2017.8.26.0100 e petição de fls.2.554/2.555, 

apontando o cumprimento das obrigações previstas no biênio legal até o momento, com a ressalva 

de que foram efetivados os pagamentos aos credores que informaram seus dados bancários.
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Quanto aos credores que não informaram os dados bancários, 

importante salientar que estes poderão exigir seus créditos na forma prevista no plano, mas não 

poderão considerar descumpridas as obrigações, justamente porque houve desídia por parte do 

próprio credor que, mesmo após diligências, não foi localizado para apresentar seus dados. 

No caso dos credores que detinham parcelas em atraso antes da 

apresentação do novo aditivo ao plano de recuperação judicial, e deveriam ser pagos na forma de 

pagamento alternativa apresentada pela recuperanda (fls.2.184/2.214), mas não apresentaram seus 

dados bancários, será possível pleitear o pagamento imediato do crédito que consta reservado em 

caixa da recuperanda, conforme relatado pela administradora judicial (fls .2.061 dos autos do 

incidente n° 0018692-48.2017.8.26.0100). Anote-se não poderão considerar descumpridas as 

obrigações, justamente porque houve desídia por parte do próprio credor que, não apresentou seus 

dados bancários.

Assim, como consta nos autos, o prazo de 2 anos de fiscalização 

encerrou-se em 19/12/2019, tendo sido prolongado por mais 28 meses, em virtude da pandemia e 

do agravamento da situação financeira da recuperanda, que necessitou apresentar forma alternativa 

dos pagamentos dos valores em atraso (fls. 2.184/2.214), bem como aditivo ao plano de 

recuperação judicial (fls. 2.239/2.257), os quais restaram cumpridos até o momento. 

Ressalta-se, como apontado pela administradora judicial, que 

restou cumprida a função social da recuperação judicial, que tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa e o estímulo à atividade econômica, nos termos do artigo 47, da 

LFR.

Nesse ponto, deve-se considerar que novo prolongamento do 

referido processo estaria ferindo não só o direito fundamental  à razoável duração do processo, 

assim como a perspectiva de interesse processual, já que o prolongamento do trâmite da 

recuperação judicial com o período de supervisão judicial impõe incremento dos custos do 

processo, pois haverá alongamento de pagamento dos honorários do administrador judicial e de 

advogados, além de encarecer o próprio sistema de justiça, pela necessidade de destinação de 

recursos materiais e humanos do Poder Judiciário e de outros órgãos, sem que se tenha certeza de 

efetividade da jurisdição no processo de soerguimento e de recuperação dos créditos, o que mais 
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uma vez não justificaria a manutenção do processo de recuperação judicial.

Diante do exposto, e com base no art. 61 da Lei n. 11.101/05,  

DECLARO o ENCERRAMENTO da recuperação judicial de COSTA MONTEIRO 

CONFECÇÕES LTDA., CNPJ. 47.683.388/0001-36 , determinando ainda:

1) apurem-se o saldo das custas judiciais a serem recolhidas 

(artigo 63, II); 

2) comunique-se ao Registro Público de Empresas para as 

providências cabíveis;

3) sejam ultimados os julgamentos de todas as habilitações e 

impugnações pendentes e corretamente interpostas por este Juízo, sem a necessidade de 

redistribuição, que somente acarretaria sobrecarga à serventia em detrimento da celeridade 

buscada pelo jurisdicionado, devendo eventuais credores que assim não se enquadrarem buscar 

suas pretensões através das vias ordinárias;

4) todos os créditos abarcados pelo art. 49 da Lei 11.101/2.005, 

nos termos do REsp 1.840.531/RS, devem ser pagos nos termos do plano de recuperação judicial 

aprovado, independentemente de habilitação nestes autos ou de execução em Juízo diverso, desde 

que observado o prazo prescricional do crédito, diante do caráter erga omnes ex vi legis da 

sujeição recuperacional;

5) que a recuperanda pague regularmente o saldo dos honorários à 

administradora judicial, inclusive no que concerne aos 28 meses adicionais de fiscalização. Nos 

termos do artigo 63, inc. I, exonero a auxiliar do Juízo do encargo a partir da publicação desta 

sentença (salvo no que concerne à manifestação em impugnações pendentes até o seu julgamento 

definitivo), sem prejuízo das determinações do item “b” acima. Não há comitê de credores a ser 

dissolvido.

Ademais, nos termos do artigo 63, IV, exonero o administrador 

judicial do encargo a partir da publicação desta sentença, salvo no que concerne à manifestação 

em impugnações pendentes até o seu julgamento definitivo. Não há comitê de credores a ser 

dissolvido.

Por força do art. 59 do mesmo diploma legal, determino a baixa de 
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eventuais apontamentos cadastrais e protestos existentes em nome das recuperandas, 

exclusivamente dos créditos sujeitos à recuperação judicial e em desfavor das empresas 

integrantes do polo ativo do presente feito, com comunicação à Junta Comercial do Estado de São 

Paulo (JUCESP) e Receita Federal. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO, A 

SER PROTOCOLADA PELA PRÓPRIA INTERESSADA, COM  COMPROVAÇÃO NOS 

AUTOS EM 10 DIAS.

Outrossim, à vista do contido no art. 58, § 3º da Lei 11.101/2005, 

intimem-se eletronicamente o Ministério Público e as Fazendas Públicas Federal e de todos os 

Estados, Distrito Federal e Municípios em que as devedoras possuem estabelecimentos.

P.R.I.

São Paulo, 23 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0897/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Afonso Rodeguer Neto (OAB 60583/SP) 
 Luiz G. P. Dellore (OAB 183831/SP) 
 Carlos Eduardo Lapa Pinto Alves (OAB 240573/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Leonardo José de Araujo Prado Ribeiro (OAB 356448/SP) 
 Suzana Comelato (OAB 155367/SP) 
 Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP) 
 Jose Roberto Zuardi Martinho (OAB 214827/SP) 
 Daiane Aparecida de Souza Palma (OAB 361582/SP) 
 LUIZ CARLOS PABST (OAB 6338/SC) 
 Silvio de Souza Garrido Junior (OAB 248636/SP) 
 Fernando Cesar Gomes de Souza (OAB 267145/SP) 
 Ronaldo Stange (OAB 184486/SP) 
 Abrao Lowenthal (OAB 23254/SP) 
 Fernando Koin Krounse Dentes (OAB 274307/SP) 
 Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP) 
 Erwin Rommel Venturelli Nascimento (OAB 24689/SC) 
 Forti & Advogados Associados (OAB 1770/PR) 
 Daniela Avila (OAB 54348/PR) 
 Thiago do Amaral Santos (OAB 221789/SP) 
 Antonio Carlos Ferreira de Araujo (OAB 166004/SP) 
 Álvaro Silva Bomfim (OAB 228269/SP) 
 Kelly Cristina Pereira dos Santos (OAB 202349/SP) 
 Fernando de Lucca Signorelli (OAB 350749/SP) 
 Leoncio de Barros Rodrigues Perez (OAB 118873/SP) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Isabella Botana (OAB 177087/SP) 
 Luciano Ribeiro Tambasco Glória (OAB 173313/SP) 
 José Henrique Cançado Gonçalves (OAB 57680/MG) 
 Gláucia Guimarães Corrêa (OAB 254304/SP) 
 Mario Schiochet Junior (OAB 25798/SC) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 13652/BA) 
 Karina de Almeida Batistuci (OAB 178033/SP) 
 Mauricio Santos (OAB 351000/SP) 
 Bruno Aguiar Santos (OAB 356149/SP) 
 Valdecyr Martins Tavares (OAB 351342/SP) 
 Abrahao Jose Kfouri Filho (OAB 16146/SP) 
 Rômulo Oliveira da Silva (OAB 418165/SP) 
 Antonio Sebastiao de S Junior (OAB 95236/SP) 
 GUSTAVO HENRIQUE ESCOBAR (OAB 20724/PE) 
 Guilherme Gumier Motta (OAB 351385/SP) 
 João Luiz Aguion (OAB 28587/SP) 
 Diego do Nascimento Kiçula (OAB 259395/SP) 
 Jose Alexandre da Silva Filho (OAB 96957/SP) 
 Paulo Roberto Andriolo (OAB 173475/SP) 
 Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB 28242/CE) 
 Edson Aparecido Geanelli (OAB 53651/SP) 
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 Eduardo Timoteo Geanelli (OAB 310832/SP) 
 Rafael Guimarães Tamasevicius (OAB 318127/SP) 
 Daniella Castro Revoredo (OAB 198398/SP) 
 Jose Luiz Batista da Silva (OAB 419249/SP) 
 João Antonio de Oliveira Junior (OAB 273139/SP) 
 Gustavo Gonçalves Gomes (OAB 266894/SP) 
 Siqueira Castro Advogados (OAB 6564/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   recuperação   judicial   da   empresa   Costa   Monteiro   Confecções   Eireli 
 requerida   em   07/12/2016.   Em   15/12/2016,   por   decisão   de   fls.   676/683,   e   na   forma   do   art.   52   da   Lei 
 11.101/2.005,   restou   deferido   seu   processamento.   Em   04/05/2017,   foi   apresentado   o   plano   de   recuperação 
 judicial   das   sociedades   requerentes   (fls.   1.250/1.318),   o   qual,   após   objeção,   seria   submetido   à   AGC   que 
 aconteceria   no   dia   18/10/2017,   conforme   edital   publicado   no   DJE   no   dia   13/09/2.017   (fls.   1.446).   Entretanto, 
 no   dia   26/09/2017,   a   recuperanda   apresentou   modificativo   ao   PRJ   (fls.1.454/1.481)   que,   juntamente   com   o 
 PRJ,   foi   levado   à   votação   em   AGC,   conforme   decisão   de   fls.1.502.   Verifica-se   das   fls.   1.503/1.515,   não   ter 
 sido   instalada   a   Assembleia   Geral   de   Credores   em   primeira   convocação.   No   dia   31/10/2017,   em   segunda 
 convocação   (fls.   1.521/1.545),   apurou-se   o   quórum   de   duas   maneiras:   a   primeira,   com   o   voto   da   Sra.   Sonia 
 Maria   Siqueira   Silva   e   a   segunda,   desconsiderando   o   voto   da   Sra.   Sonia   Maria   Siqueira   Silva. 
 Considerando-se   o   primeiro   cenário,   o   PRJ   e   seu   aditivo   foram   aprovados   pelos   credores;   entretanto,   no 
 segundo   cenário,   o   PRJ   e   seu   aditivo,   não   foram   aprovados   apenas   pelos   credores   da   classe   III 
 (fls.1.521/1.545).   Após   o   resultado   da   votação   dos   credores   em   Assembleia,   a   administradora   judicial,   em 
 petição   de   fls.   1.546/1.550,   apresentou   resumo   demonstrativo   com   a   apuração   dos   votos   e   a   verificação   dos 
 requisitos   do   artigo   58,   §1º,   da   Lei   nº   11.101/2.005   (cram   down).   A   recuperanda   manifestou-se   às   fls. 
 1.553/1.556   e   requereu   o   reconhecimento   do   voto   da   Sra.   Sonia   Maria   Siqueira   e,   consequentemente,   a 
 concessão   da   recuperação   judicial.   Alternativamente,   pugnou   pela   concessão   da   recuperação   pela   existência 
 dos   requisitos   do   cram   down.   Diante   da   aprovação   do   PRJ   e   de   seu   aditivo   pela   maioria   dos   credores   na   AGC, 
 além   da   existência   dos   requisitos   do   cram   down,   foi   concedida   a   recuperação,   em   18/12/2017,   por   decisão   de 
 fls.   1.557/1.563,   na   esteira   do   art.   58   da   Lei   11.101/2.005.   A   recuperanda,   no   decurso   do   processo   de 
 recuperação   judicial,   pleiteou   prazo   ao   Juízo   para   a   apresentação   de   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial 
 (fls.   2.100/2.102,   2.111/2.114   e   2.115);   entretanto,   determinou-se   que,   antes   da   apresentação   do   referido 
 aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial,   a   recuperanda   apresentasse   um   plano   alternativo   para   a   quitação   dos 
 débitos   em   aberto,   considerando   o   cenário   de   pandemia   enfrentado   pela   COVID-19   (fls.2.155/2.164).   Assim, 
 às   fls.   2.184/2.214,   foi   apresentada   forma   alternativa   de   pagamento   dos   créditos   em   aberto.   Após,   a 
 recuperanda   apresentou,   no   dia   22/06/2020,   às   fls.   2.239/2.257,   o   aditivo   ao   Plano   de   Recuperação   Judicial, 
 prevendo   novas   condições   de   pagamento   para   os   credores   das   Classes   III   e   IV.   O   aditamento   ao   plano   de 
 recuperação   judicial   foi   colocado   em   votação   em   nova   AGC   instalada,   em   segunda   convocação,   em 
 17/11/2021   e,   como   informado   pelo   administradora   judicial   às   fls.   2.536/2.551,   a   apuração   foi   realizada   das 
 seguintes   formas:   i)   considerando-se   o   voto   da   credora   Sonia   Maria   Siqueira   Silva,   o   modificativo   ao   plano 
 restou   aprovados   por   todas   as   classe;   ii)   desconsiderando-se   o   voto   da   credora   Sonia   Maria   Siqueira   Silva,   o 
 modificativo   ao   plano   foi   rejeitado   apenas   por   conta   do   valor   dos   créditos   quirografários,   tendo   atingido,   nessa 
 classe,   80%   por   cabeça   e   48,04%   por   crédito.   Posteriormente,   em   26/06/2018,   o   modificativo   ao   PRJ   foi 
 homologado   pela   decisão   de   fls.   2.562/2.570,   mediante   o   instituto   do   cram   down,   nos   termos   do   artigo   58,   §1º, 
 da   Lei   11.101/05.   A   administradora   judicial   e   a   recuperanda   foram   intimadas   a   se   manifestar   sobre   o 
 encerramento   do   processo   de   recuperação   judicial,   por   força   do   decurso   do   biênio   estabelecido   em   lei.   Como 
 demonstrado   pela   auxiliar   do   Juízo   em   seus   relatórios   relativos   ao   cumprimento   ao   PRJ   e   dos   respectivos 
 aditivos,   elaborados   em   atenção   ao   disposto   no   art.   22,   II,   d   da   Lei   11.101/2.005,   juntados   no   incidente   de   n. 
 0018692-48.2017.8.26.0100,   bem   como   da   petição   de   fls.   2.554/2.555,   a   recuperanda   está   cumprindo   com 
 suas   obrigações.   É   O   RELATÓRIO.   DECIDO.   A   recuperação   judicial,   como   relatado,   foi   concedida   em 
 18/12/2017,   por   decisão   de   fls.   1.557/1.563,   já   transcorrido   o   prazo   legal   de   dois   anos   previsto   no   art.   61   da 
 Lei   11.101/2.005.   Além   disto,   o   PRJ   e   seu   respectivo   aditivo   estão   sendo   regularmente   cumpridos,   como 
 demonstrado   pela   administradora   judicial   em   seus   relatórios   mensais   de   atividades   (autos   n. 
 0018692-48.2017.8.26.0100).   Conforme   prevê   o   artigo   61   da   LRF,   o   devedor   permanecerá   em   recuperação 
 judicial   até   que   se   cumpram   as   obrigações   previstas   no   plano   que   se   vencerem   em   até   2   anos   contados   da 
 decisão   de   concessão   da   recuperação   judicial   (período   de   supervisão   judicial).   Nesse   sentido,   conforme 
 previsão   da   LFR,   caso   cumpridas   as   obrigações   no   biênio,   o   que   de   fato   ocorreu   no   presente   caso,   o   juiz 
 decretará   por   sentença   o   encerramento   da   recuperação   judicial.   Frisa-se   que   o   encerramento   do   processo   não 
 se   confunde   com   a   extinção   das   obrigações   previstas   no   plano   de   recuperação   judicial   e   seu   respectivo 
 modificativo,   que   podem   ter   prazo   de   cumprimento   superior   ao   período   de   supervisão   judicial   e   em   nada   são 
 afetadas,   muito   pelo   contrário,   em   caso   de   inadimplemento,   podem   ser   exigidas   por   meio   de   execução 
 específica   ou   de   pedido   de   decretação   de   quebra,   nos   termos   previstos   no   art.   62   da   LRF.   Assim,   muitas 
 obrigações   não   são   alcançadas   pelo   instrumento   previsto   no   art.   73,   inc.   IV,   da   Lei   11.101/2.005.   Portanto, 
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 como   a   lei   estabelece   claramente   uma   distinção   entre   as   obrigações   exigíveis   no   biênio   legal   e   as   posteriores, 
 aquelas   são   as   únicas   sujeitas   à   fiscalização   do   administrador   judicial   e   as   demais   poderão   ser   exigidas 
 normalmente   por   meio   das   vias   ordinárias   após   o   encerramento   do   processo   de   recuperação   judicial.   Dessa 
 forma,   não   existiria   qualquer   prejuízo   aos   credores,   visto   que   mesmo   com   o   levantamento   da   recuperação 
 judicial,   em   caso   de   inadimplemento,   estes   poderiam   se   valer   não   só   da   execução   específica,   mas   também   do 
 pedido   de   falência,   conforme   previsão   do   artigo   62   da   LRF,   como   mencionado.   Ademais,   com   o   encerramento 
 do   processo   de   recuperação   judicial,   a   recuperanda   poderia   se   beneficiar   das   novas   chances   de   se   colocar   no 
 mercado   com   novas   perspectivas   de   obtenção   de   crédito,   bem   como   com   mais   credibilidade   perante   seus 
 fornecedores.   Nota-se   que   a   administradora   judicial   apresentou   relatórios   mensais   de   atividades   nos   autos   n° 
 0018692-48.2017.8.26.0100   e   petição   de   fls.2.554/2.555,   apontando   o   cumprimento   das   obrigações   previstas 
 no   biênio   legal   até   o   momento,   com   a   ressalva   de   que   foram   efetivados   os   pagamentos   aos   credores   que 
 informaram   seus   dados   bancários.   Quanto   aos   credores   que   não   informaram   os   dados   bancários,   importante 
 salientar   que   estes   poderão   exigir   seus   créditos   na   forma   prevista   no   plano,   mas   não   poderão   considerar 
 descumpridas   as   obrigações,   justamente   porque   houve   desídia   por   parte   do   próprio   credor   que,   mesmo   após 
 diligências,   não   foi   localizado   para   apresentar   seus   dados.   No   caso   dos   credores   que   detinham   parcelas   em 
 atraso   antes   da   apresentação   do   novo   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial,   e   deveriam   ser   pagos   na 
 forma   de   pagamento   alternativa   apresentada   pela   recuperanda   (fls.2.184/2.214),   mas   não   apresentaram   seus 
 dados   bancários,   será   possível   pleitear   o   pagamento   imediato   do   crédito   que   consta   reservado   em   caixa   da 
 recuperanda,   conforme   relatado   pela   administradora   judicial   (fls   .2.061   dos   autos   do   incidente   n° 
 0018692-48.2017.8.26.0100).   Anote-se   não   poderão   considerar   descumpridas   as   obrigações,   justamente 
 porque   houve   desídia   por   parte   do   próprio   credor   que,   não   apresentou   seus   dados   bancários.   Assim,   como 
 consta   nos   autos,   o   prazo   de   2   anos   de   fiscalização   encerrou-se   em   19/12/2019,   tendo   sido   prolongado   por 
 mais   28   meses,   em   virtude   da   pandemia   e   do   agravamento   da   situação   financeira   da   recuperanda,   que 
 necessitou   apresentar   forma   alternativa   dos   pagamentos   dos   valores   em   atraso   (fls.   2.184/2.214),   bem   como 
 aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial   (fls.   2.239/2.257),   os   quais   restaram   cumpridos   até   o   momento. 
 Ressalta-se,   como   apontado   pela   administradora   judicial,   que   restou   cumprida   a   função   social   da   recuperação 
 judicial,   que   tem   por   objetivo   viabilizar   a   superação   da   situação   de   crise   econômico-financeira   do   devedor,   a 
 fim   de   permitir   a   manutenção   da   fonte   produtora,   do   emprego   dos   trabalhadores   e   dos   interesses   dos 
 credores,   promovendo,   assim,   a   preservação   da   empresa   e   o   estímulo   à   atividade   econômica,   nos   termos   do 
 artigo   47,   da   LFR.   Nesse   ponto,   deve-se   considerar   que   novo   prolongamento   do   referido   processo   estaria 
 ferindo   não   só   o   direito   fundamental   à   razoável   duração   do   processo,   assim   como   a   perspectiva   de   interesse 
 processual,   já   que   o   prolongamento   do   trâmite   da   recuperação   judicial   com   o   período   de   supervisão   judicial 
 impõe   incremento   dos   custos   do   processo,   pois   haverá   alongamento   de   pagamento   dos   honorários   do 
 administrador   judicial   e   de   advogados,   além   de   encarecer   o   próprio   sistema   de   justiça,   pela   necessidade   de 
 destinação   de   recursos   materiais   e   humanos   do   Poder   Judiciário   e   de   outros   órgãos,   sem   que   se   tenha 
 certeza   de   efetividade   da   jurisdição   no   processo   de   soerguimento   e   de   recuperação   dos   créditos,   o   que   mais 
 uma   vez   não   justificaria   a   manutenção   do   processo   de   recuperação   judicial.   Diante   do   exposto,   e   com   base   no 
 art.   61   da   Lei   n.   11.101/05,   DECLARO   o   ENCERRAMENTO   da   recuperação   judicial   de   COSTA   MONTEIRO 
 CONFECÇÕES   LTDA.,   CNPJ.   47.683.388/0001-36   ,   determinando   ainda:   1)   apurem-se   o   saldo   das   custas 
 judiciais   a   serem   recolhidas   (artigo   63,   II);   2)   comunique-se   ao   Registro   Público   de   Empresas   para   as 
 providências   cabíveis;   3)   sejam   ultimados   os   julgamentos   de   todas   as   habilitações   e   impugnações   pendentes 
 e   corretamente   interpostas   por   este   Juízo,   sem   a   necessidade   de   redistribuição,   que   somente   acarretaria 
 sobrecarga   à   serventia   em   detrimento   da   celeridade   buscada   pelo   jurisdicionado,   devendo   eventuais   credores 
 que   assim   não   se   enquadrarem   buscar   suas   pretensões   através   das   vias   ordinárias;   4)   todos   os   créditos 
 abarcados   pelo   art.   49   da   Lei   11.101/2.005,   nos   termos   do   REsp   1.840.531/RS,   devem   ser   pagos   nos   termos 
 do   plano   de   recuperação   judicial   aprovado,   independentemente   de   habilitação   nestes   autos   ou   de   execução 
 em   Juízo   diverso,   desde   que   observado   o   prazo   prescricional   do   crédito,   diante   do   caráter   erga   omnes   ex   vi 
 legis   da   sujeição   recuperacional;   5)   que   a   recuperanda   pague   regularmente   o   saldo   dos   honorários   à 
 administradora   judicial,   inclusive   no   que   concerne   aos   28   meses   adicionais   de   fiscalização.   Nos   termos   do 
 artigo   63,   inc.   I,   exonero   a   auxiliar   do   Juízo   do   encargo   a   partir   da   publicação   desta   sentença   (salvo   no   que 
 concerne   à   manifestação   em   impugnações   pendentes   até   o   seu   julgamento   definitivo),   sem   prejuízo   das 
 determinações   do   item   b   acima.   Não   há   comitê   de   credores   a   ser   dissolvido.   Ademais,   nos   termos   do   artigo 
 63,   IV,   exonero   o   administrador   judicial   do   encargo   a   partir   da   publicação   desta   sentença,   salvo   no   que 
 concerne   à   manifestação   em   impugnações   pendentes   até   o   seu   julgamento   definitivo.   Não   há   comitê   de 
 credores   a   ser   dissolvido.   Por   força   do   art.   59   do   mesmo   diploma   legal,   determino   a   baixa   de   eventuais 
 apontamentos   cadastrais   e   protestos   existentes   em   nome   das   recuperandas,   exclusivamente   dos   créditos 
 sujeitos   à   recuperação   judicial   e   em   desfavor   das   empresas   integrantes   do   polo   ativo   do   presente   feito,   com 
 comunicação   à   Junta   Comercial   do   Estado   de   São   Paulo   (JUCESP)   e   Receita   Federal.   SERVE   A   PRESENTE 
 DECISÃO   COMO   OFÍCIO,   A   SER   PROTOCOLADA   PELA   PRÓPRIA   INTERESSADA,   COM   COMPROVAÇÃO 
 NOS   AUTOS   EM   10   DIAS.   Outrossim,   à   vista   do   contido   no   art.   58,   §   3º   da   Lei   11.101/2005,   intimem-se 
 eletronicamente   o   Ministério   Público   e   as   Fazendas   Públicas   Federal   e   de   todos   os   Estados,   Distrito   Federal   e 
 Municípios em que as devedoras possuem estabelecimentos. P.R.I." 
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           SÃO PAULO, 31 de maio de 2022. 
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